
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" 5 ezqa das ,U aoutú*l"

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N9 7/2027

AcrescÊnta os paÍágrafos 8e a !7 ao Art. 70 da Lei

Orgânica Municipal para adotar no Processo
Legislativo Orçamentário Municipal as emendas
impositivas previstas na Emenda Constitucional n"
86, de 17 de março de 2015, e Emenda
Constitucional n:100, de 26 de junho de 2019.

Art. 1c O Art. 70 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a
seguinte redação.

"Art. 70...
(...)

§ 8e As emendas individuais ao projeto de lei orçamentaria serão aprovadas no
lim.ite de 72% da receita corrente líquida preyista no projeto encaminhado pelo poder

Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinado a ações e serviços públicos
de saúde.

§ 9e A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde
pr€visto no §8"; Ínclusive custeio, será computada para flns do cumprimento do inciso ll I do

§ 2e do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais.

§10. É obrigatória a execução orçamentária e financeiía das programaçôes â que

se refere 9 § $e, deste artigo, em montante correspondente de 1,2% da receita

corrente liquida realizada no exercício ant€rior, conforme, os critérios para execução

equitativa da programação definidos na lei complementar prevista no § 9e do Art.165

da Constituição Federal.

§11. A garantia de execução de que trata o § 10 deste artigo aplica-se também às

programações incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de

parlamentares, no montante de até l% da receita corrente liquida realizada no

exercício anterior.

§12. As programações orçamentarias previstas nos §§10 e 11 deste artigo não

serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica'

§13. Para fins de cumprimento do disposto nos §§10 e 11 deste artigo, os órgãos

de execução deverão observar, nos termos da lei de diretrizes orçamentárias,

cronograma para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e

demais procedimentos necessários a viabilização da execução dos respectivos

montantes.
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§14. Os restos a pagar provenientes das programaçôes orçamentárias previstas

nos §§ 10 e 11 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução
financeira até o limite de 0,6o/o da receita corrente liquida realizada no exercício
anterior, para as programações das emendas individuais, até o limite de 0,5%, para as

programações das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares.

§15. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar
no não cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes
orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 10 e 11 deste artigo poderão ser
reduzidos em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o conjunto das
demais despesas d iscricion á rias.

§16. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório
que observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária e

impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria.

§17. As programaçôes de que trata o §11 deste artigo, quando versarem sobre o
inicio de investimentos com duração de mais de um exercício financeiro ou cuja
execução já tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancada,
a cada exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (NR)".

Art.2e Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data da sua
publicação.
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ESIADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

Exposição de Moüvos

A presente pÍoposição versa a acerca da emenda à lei orgânica do Município de
Jóia, tendo o objetivo de incluir em suas disposições o denominado "orçamento
impositivo", com fulcro nos artigos 165, 166 e 198 todos da Constituição federal de
1998.

As chamadas Emendas lmpositivas serão instrumentos pelos quais os
parlamentares poderão participar da elaboração do orçamento anual, visando,
juntamente com os demals agentes políticos, aperfeiçoar a proposta encaminhada
pelo Poder Executivo Municipal, a fim de melhor alocação dos recursos públicos.

A Emenda lmpositiva aprimora a discussão da execução orçamentária na

Câmara, pois aumenta o debate no que se refere: a necessidade de maior
racionalização no uso dos recursos; a pressão da sociedade por resultados e

transparência; a demanda por melhor qualidade dos serviços públicos; e, a ascensão

do modelo gerencial no Município com vistas aos resultados e conteúdo.

As Emendas lndividuais ao projeto de lei orçamentaíia serão aprovadas no

limite de L,2%o da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, sendo que a

metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

Em síntese, é a oportunidade para que Vereadores acrescentem novas

programações orçamentárias Municipais com o objetivo de atender as demandas das

comunidades que representam.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 05 de agosto de 2021.

IGN O TEVINSKI ROSA MARIA DEZORDI IÁSSEN

Vice-PresidentePresidente

DIONEI DE MATOS TEWANDOWSKI

le S€cretárÍo

VALMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA

2e Secretário

Câmara de
PROÍOCOLO
Recebido em
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IGAM'
Anexo, a título exemplificativo, sobre o que deve constar acerca da matéria na LOM,adaptando-se o texto, inclusive quanto à numeÍaçao ao, ài.poritiror,

M in uta

PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNCIA MUNICIPAL N9,...D8,..,DE.-..DE

Altera o artr...... .da Lei ôrgânica Municipal para adotar no
processo legislativo orçamentário municipal as emendas
impositivas previstas na Êmenda Constitucional n9 96, de 17
de março de 2015, e Emenda Constitucional ns 1OO. de 26
de junho de 2019.

Art. 19 O art. ......da Lei Orgánica Municipal passa a vigorar com a sêguintê redação

(..)
§9e As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão ãprovadas no limite de
7,2 da recetla coÍ.ente líquida prevista no projeto encaminhado pelo poder Executivo,
sendo que a mctade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de
saúde.

§10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto
no §9e, inclusive custeio, será computada para íins do cumprimento do inciso lll do § 2s
do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoãl ou encargos soctats.

§11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se

)eÍere o § 9s deste artigo, em montante correspondente a l,2o/o da receita corrente
líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa
da programação definidos na lei complementar prevista no § 9s do art. 165 da
Constituiçáo Federal.

§12. A garantia de execução de que trata o § 11 deste arti8o aplica-se também às

programaçôes incluídas por todas as emendas de iniciativa de bancada de
parlamentares, no montante de até 1% da receita corrente líquida realizada no êxercício
anterior.

'§1.1. As proBramações orçamentárias previstas nos §§ 11 e 12 deste artigo não serão de

- execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem tecnica.

§14. Para fins dê cumprimento do disposto nos §§ 11 e 12 deste artigo, os óÍgãos dê

exetução deverão observar, nos termos da lei de diretri2es orçamentárias, cronograma
para análise e verificação de eventuais impedimentos das programações e demais

procedimentos necessários à viabilização da execução dos respectivos montantes

§15. os restos a pagar provenientes das programaçôes orçamentárias previstas nos §§

11 é 12 poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira até

o limite de 0,6% da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, para as

I Pode adaptâr para "âcrescentâ o ârt.....na Lei Or8ânica Municipal..." ou "acrescenta pârágrafos. ..", conÍorme o caso
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IGAM'
programações das emendas individuais, e até o limite de 0,5%, para as progíamações

- das emendas de iniciativa de bancada de parlamentares.

§16. Se for verificado que a reestimativa dâ receita e da despesa poderá resultar no não
., cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes
. orçamentárias, os montantes previstos nos §§ 11 e 12 deste artigo poderão ser
' reduzidos em até a mesma proporção da limitãção incidente sobre o conjunto das

demais despesas discricionárias.

I §17. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que
observe critérios objetivos e imparciais e que atenda de forma igualitária ê impessoâl às

emendas apresentadas, independentemente da autoria.
§18. As programações de que trata o § 12 deste artigo, quando versarem sobre o inÍcio

de investimentos com duração de mais de um exercício financeiro ou cuia execução iá
tenha sido iniciada, deverão ser objeto de emenda pela mesma bancâda, a cada

exercício, até a conclusão da obra ou do empreendimento. (NR)".

Art. 2c Esta emenda à Lei Orgânaca Municipal entra em viSor na data da sua publicação
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Í: União dos Vereadores do Rio Grande do Sul
"Municipalismo com Trunspaftncia e Democraciq "

Fundada em 23 de maio de 1975

"Entidade Oficial dos Vereadores do RS" reconhecida pela Lei Estadual n"12.023/03".

INFORMAçÂO

lrata-se pedido de informação solicitado a esta

Consultoria Jurídica da União dos Vereadores do Rio Grande do Sul - UVERGS, pela

Cámara Municipal de Vereadores de jóia, por seu assessor parlamentar, questionando

sobre os aspectos constitucionais, legais e formais sobre a Proposta de Emenda à Lei

Orgânica Municipal - LOM, que trata sobre emenda impositiva.

Colaciona pedido de informação, acompanhado de

pro posta e mensagem justificativa.

É o sucinto relatório, de modo que passamos a opinar.

A Proposta de Emenda à LOM tem a seguinte redação:

"PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N'
AGOSTO DE 2021

DE

Acrescenta os parágrafos 8" a 17' ao Art. 70 da Lei OrgAnica
Municipal para adotar no processo Legíslatívo Orçamentário Munícipal
as emendas impositivas prevlsÍas na Emenda Çonstitucional n' 86,
de 17 de março de 2015, e Emenda Constitucional n"l00, de 26 de
junho de 2019.

An. 1a O Art. 70 da Lei Orgânica Municipal passa a vigorar com a
seguinte redação.

At1. 70

§ 8o As emendas individuais ao projeto de leí orçamentaria serão
aprovadas no limite de 1,zyo da receita conente líquida prevista no
projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade
deste percentual serâ destinado a ações e serviÇos públicos de
saúde.

§ 90 A execução do montante destinado a ações e serviços públicos
de saúde previsto no §8", ínclusive custeio, será computada para fins
do cumprimento do inciso lll do § 2" do aft. 198, vedada a destinação
para pagam?lllo de pqqsg-al qq €nqq{gqs sociqls.

Av. Borges de Medeiros, 1501 - andar Térreo - CEP: 90.119-900 - Porto Alegre / RS.

Fone/Fax: (51) 3225.8286 - Site: www. uvergs.com.br - E-mail: iuridico@uvergs.com.br

oe



,' llnião dos Vereadores do Rio Grande do Sul
"Municipalismo com Transparência e Democracia,,

Fundada em 23 de maio de l97S
"Entidade oficial dos vereadores do RS" reconhecida pela Lei Estadual n"12,023/03".

§1Oo E obrigatória a execução orçamentária e financeíra das
programações a que se refere o § Bo, deste artigo, em montante
correspondente de 1,2% da receita corrente liquida realizada no
exercício anterior, conforme, os critérios para execução equitativa da
programação definidos na lei complemenlar prevísta no mciso s go do
ArÍ.165 da Constituição Federal.

§11" A garantia de execução de que trata o s 70 desÍe artigo aplica_
se também às programações incluldas por todas as emendas de
iniciativa de bancada de parlamentares, no montante de até 1% da
receita corrente liquida realizada no exercício anterior.

§120 As programações orçamentarías previstas nos §70 e 11 deste
anigo não serâo de execução obigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica.

§13' Para Íns do disposÍo nos aúigos §10 e 11 deste adigo, os
órgãos de execução deverão observar, nos Íermos da lei de diretrízes
orçamentârias, cronograma para análise e veríficação de eventuais
impedímentos das programações e demais procedimentos
necessárlos a viabilização da execução dos respectivos montantes.

§í4oOs resÍos a pagar provenientes das programações orçamentarias
prevlslas nos §§ 70 e 11 poderão ser considerados para íins de
cumpimento da exeÇução financeira até o limite de 0,6yo da receita
corrente liquida realizada no exercicio anterior, para as emendas
indívíduais, até o límite de 0,5%, para as programações das emendas
de iniciativa de bancada de parlamentares.

§í5'Se íor verificado que a reeslímativa da receíta e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, os montanÍes
prevlsfos§ 10 e 11 deste aftigo poderão ser reduzidos em até a
mesma proporção da limitação incidente sobre o coniunto das demais
despesas discriclonárias.

§16" Considera-se equitativa a execução das programações de
caráter obrigatórío que observe critérios obietivos e imparcíais e que

atenda de forma igualitária e impessoal âs emendas apresentadas,
i nd e pe ndente mente da a utoria.

§ 17" As programações de que trata o §í0 desÍe artigo, quando

versarem sobre o inicio de investimentos com duração de maís de um
exercicío financeiro ou cuja oxecução já tenha sido iniciada, deverão
ser objeto de emenda pela mesma bancada, deverão ser obieto de
emenda pela mesma bancada, a cada exercicio, até a conclusão da
obra ou do empreendímento. (NR)'.

Art. 2a Esta emenda à Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data
da sua publicação".

Av. Borges de lYedeiros, 1501 - andar Térreo - CEP: 90.119-900 - Porto Alegre / RS.
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r'i União dos Vereadores do Rio Grande do Sul
"Municipalismo com Transparência e Democracis,'

Fundada em 23 de maio de 1975
"Entidade Oficial dos Vereadores do Rs,,reconhecida pela Lei Estadual n"12.023/03',.

Sobre o orçamento impositivo, o art. 166 da CF diz o

segu inte sobre a matéria:

"4t1. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurÍanual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serào
apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do
regímento comum.

tl
§ 90 As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária Eerão
aprovadas no limite de 1,2% (un inteiro e dois décimos por cento) da
recêita corrente liquida prevista no projeto encaminhado pelo poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a
ações e serviços públicos de saúde. (lncluido Emenda
Constitucional no 86, de 201 5)

tl

Av. Borges de lvledeiros, 1501 - andar Térreo - CEP: 90.119-900 - Porto Alegre / RS.
Fonê/Fâx: (51) 3225.8286 - Sitê: www.uveros.com.br - E-mail: iuridico@uveros.com.br

§ 11. E obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se rêfere o § 9o deste aftigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercÍcio anterior, conforme os
critérios para a axecução equitativa da programação definidos na lei
complementar prevlsÍa no § 9o do ad. 165".

Desta forma, com o advento da referida emenda à

Constituição Federal, o município poderá emendar sua Lei Orgânica Municipal, desde

que obedeça estritamente os limites estabelecidos pela Carta Constitucional, ou seja,

que as emendas individuais dos vereadores se limitem a !,2 % da receita corrente

líquida realizada no exercício anterior, sendo que metade deste percentual seja

aplicado na área da saúde. É o caso em tela.

No caso em tela, não se vislumbra qualquer afronta a

dispositivo constitucional ou inf ra constitucional.

Primeiro, para que o orçamento impositivo faça parte do

ordenamento jurídico local é necessário, primeiramente, sua previsão Lei orgânica do

Município - LOM. É o que a Consulente está a fazer.
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: União dos Vereadores do Rio Grande do Sul
"Municipalismo com Transparência e Democracia"

Fundada em 23 de maio de 1975

"Entidade Oficial dos Vereador€s do RS" reconhecida pela Lei Estadual n'12.023103".

Estando devidamente presente nas referidas leis, as

emendas parlamentares são obrigatórias, salvo em caso de impedimento de ordem

técn ica.

aprovação ou rejeição r, ..lir. 
" 
;",T,,:, 

^ 
:':i: ;iT::::', :l#. :,

dizoseguinteaLOM:

"4t1. 23. O processo legislativo municipal compreende a elaborução
de:

I - emondas à Lei Orgânica;

t...1

Atl. 24. A Lei Orgânica poderâ ser emendada mediante proposta:

I - de um terço dos Vereadores,

ll - do Prefeito Municipal;

lll - do povo, mediante moção subscrita por, no minimo, S%o (cinco por
cento) do eleitorado do Município.

Av. Borges de tYedeiros. 1501 - andar Térreo _ CEp: 90.119-900 - Pofto Alegre / RS.
: www. uvergs.com.br - E-mail: luridico@

t.. l

§ 20 A proposta será discutida e votada em dois turnos, com o
in.terstício minimo de 1O dias, considerando_se aprovada qiando
obtiver, em ambas as votações, o voto favorável de dois teriis dosillggpltes da Çasa. (Redação dada peta Emenda à Lei Orsàiica n"
5/2003)

§ .3o A emenda à Lei Orgâníca será promulgada pela Mesa da
Çamara. com respectivo número de ordem".

Fone/Fax: (51) 3225.8286 - Site
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Segundo, para que efetivamente possa ser aplica, deverá

estar prevista na Lei Orçamentária Anual- LOA. Sem sua previsão no orçamento, resta

inócua sua previsão genérica junto à LOM.





r'l') União dos Vereadores do Rio Grande do Sul
"Municipalismo com Transparência e Democracia"

Fundada em 23 de maio de 1975

"Entidade Oficial dos Vereadores do RS" reconhecida pela Lei Estadual n"12.023/03".

Logo, a proposta de emenda à LOM pode ser de autoria

do prefeito, do terço dos vereadores e de 5% do eleitorado, para que possa tramitar

como proposição no Legislativo.

Após cumprido o requisito iniciativa, para ser considerada

aprovada, a emenda deverá ter voto favorável de 2/3 dos membros da câmara, em

dois turnos, com interstício mínimo de 10 dias.

São as lnformações.

Porto Alegre, 06 de agosto de ZOZL

I

JosÉ HENRTeUE RoDRtGUES

oAB/RS 66.401

assESsoR JURíDlco

MARIA ANÂ VATMORBIDA

AssrsrENTr Do DEPARTAMENÍo JURíDlco
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